
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JRSda Paraíba/1908) 

TERMO DE ABERTURA 

Aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, em João 

Pessoa - PB, na Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, faço a 

abertura dos trabalhos atinentes ao processo referente à aquisição de peças de 

viatura, cujo objeto consiste na realização da manutenção periódica de 40.000 

km, conforme consta no manual do fabricante da viatura MITSUBISHI PICK UP L 

200 TRITON, da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, de NUP 

64240.003818/2023-39, referente à Dispensa Eletrônica nº 14/2023 da UASG 

160175, amparada pelo art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

que, para constar, lavrei o presente termo. 

João Pessoa - PB, 14 de junho de 2023. 

ol 
E MELO - Cap 

Chefe do Posto de Recrutamento e Mobilização 07/003 - Jodo Pessoa



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JRS da Paraiba/1908) 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA N° /2023 

Órgão: Base Administrativa da Guarnicao de João Pessoa 

Setor Requisitante: Posto de Recrutamento e Mobilizagao 07/003 - João Pessoa 

Dispensa Eletronica 14/2023 NUP: 64240.003818/2023-39 [
 

1. Justificativa da Necessidade 

1. A aquisicdo de pecas se dar ao fato desta OM ter adquirido uma viatura 

MITSUBISHI PICK UP L 200 TRITON, em 2019/2019, e visa adquirir/realizar: 

1. De acordo com manual do fabricante, deverá ser realizada as manutengoes 

periédicas, anualmente, a fim de manter a seguranga da viatura e de seus 

ocupantes. 

2. A unidade de medida frasco de 100m| utilizada no item 03 se deu devido o 

sistema SIASG, utilizado para dispensa de licitacao, não aceitar cadastro de 

numero fracionado. 

3. A aquisição de peças de viatura e a contratagao do servico estar de acordo 

com o Plano de Gestdo da OM, em seu OEO Nº 8 - Otimizar a infraestrutura de 

seguranca e apoio. 

2. 

FTEM l DESCRIÇÃO DETALHADA UND \CAT/MAT. QNTDj 

7 — |ELEMENTO DO FILTRO DE AR (VEICULO 
ImITSUBISHI PICK UP L 200 TRITON ANO| Und | 320266 01 

12019/2019) 
FILTRO C), CABINE CARVAO(VEICULO r 

MITSUBISHI PICK UP L 200 TRITON ANO| Und |221128 

2019/2019) 
| 

3 OLEO DO MOTOR(VEICULO MITSUBISHI| Frasco | | 1 

PICK UP L 200 TRITON ANO 2019/2019) 100 ml | 

ELEMENTO FILTRANTE 

COMBUSTIVEL(VEICULO MITSUBISHI PICK| Und | 315877 01 

UP L 200 TRITON ANO 2019/2019) X J 



E -CR 
@Oh [ ™ 

ITEM. | DESCRIÇÃO DETALHADA UND | CATMANA, QNTD | ) 

e UBRIFEACÃO(VEICULO MITSUBISHI yng |agzeds| 01| 

PICK UP L 200 TRITON ANO 2019/2019) Und | 482855 

JUNTA DE VEDAÇÃO DO DRENO DO ÓLEO 

8 DO MOTOR(VEICULO MITSUBISHI PICK UP und | 263390 

L 200 TRITON ANO 2019/2019) 

7 FITRO DE ÓLEO T/M (VEICULO 

MITSUBISHI PICK UP L 200 TRITON ANO| Und 

2019/2019) 

LIMPADOR DO SISTEMA DE 

288711 01 

8 COMBUSTIVEL DIESEL (VEICULO 

MITSUBISHI PICK UP L 200 TRITON ANO und | 274911 01 

2019/2019) 

9 LIMPA MOTOR FI (VEICULO MITSUBISHI 

PICK UP L 200 TRITON ANO 2019/2019) 
| 

10 |COLANT LIQUIDO (VEICULO MITSUBISHI 
PICK UP L 200 TRITON ANO 2019/2019) Und \ 474425| 09 

11 FLUIDO FREIO (VEICULO MITSUBISHI PICK 

UP L 200 TRITON ANO 2019/2019) tind 256495 02 

3. Previsao de data em que deve ser iniciada entrga dos materias 

Und X 479016\ 01 

Data estimada para a necessidade dos itens: / /2023 

Quartel em Jo&o Pessoa, PB, LZ de junho de 2023. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA AQUISICAO 

Integrante Administrativo \ Integrante Requisitante 

[ / 
. 

; L(J M Lé (lhc 

NIIÁN/Z JANO DE MELO - Cap ALAN AL E SOUZA - Ten 

/ =S 
= il 

Despacho do OD: 

1. Aprovo o presente Documento de Formalizagao da Demanda e autorizo o 

inicio dos procedimentos para o processo de dispensa correspondente. 

2. Certifico que a presente contratacao esta compativel com a Lei de Diretrizes 

Orcamentarias e de acordo com o art. 32 do Decreto 10.193/19. 

3. A SALC adote as providéncias cabiveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, 

( 

- FELIPE RIBEIRO D 
Ordenador de Despes 

1/ dejunho de 2023. 
/,, PA 

LVA - Cel 
da B AdrÁ Gu JP



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
U RS da Paraíba/1908) 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ETP E ANÁLISE DE RISCOS 
(NUP: 64240.003818/2023-39) 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário 
conferido à Administração pelo art. 72, inciso |, da Lei nº 14.133, de 2021, 
entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de 
estudo técnico preliminar e de análise de riscos. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao 
pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida 
segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 
compõem a instrução processual. 

Quartel em João Pessoa, PB, 19 de lovho de 2023. 

- 

~FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Ce 
Ordenador de Despesas da | Adm Gu JP
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A ORGAMENTO 
MITSUBISHI 
MOTORS 

ORGAMENTO Nro.: 2981 

Coritato Nro.: 205 

AUTOBRAND COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 

Enderego: MARECHAL MASCARENHAS
 DE MOR Cidade: RECIFE 

Telefone ( 81 ) 31265656 
E-Mail: fernando.silva@muraimotors.

com br 

C.N.P.J.: 13287304000123 
Data do Orgamento 21/06/2023 

Inscrição Estadual:043501036 
Data de Validade 28/06/2023 

Dados do Cliente 

Cliente: 74918 CNPJ: 09.535.458/0001-10 
Baio:  VARADOURO 

Nome: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIGAO DE JOAO PESSOA CEP: — 58010610 

Endereço: — PC OLAVO BILAC, SN 
Cidade: JOAO PESSOA UF: PB 

Complemento: PAVLH 
Fone: 83 32212635 Ramal 

Dados do Veiculo 

CThassi: 93XLIKL1TKCK21582 Placa: QSI2756 KM médial 307 Ano Fab. 2019  Cod. Frota Cor. 

Modelo:L200 TRITON SPORT GL 2.4 D 4X4 MT KM atual 30769 AnoMod.: 2019 — Data Venda: 25/07/2019 BRANCO 

Solicitações 

T QUARTA REVISÃO 

Item 
Descrigao GD VIr. Unitario — Qtd. — % Desc Vir.Desc  Vir. 1Pl ICMS Ret Vir.Total 

CAPA3114 FILTRO, COMBU: A 101,18 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101,18 

CWPA0931 LIMPAMOTOR FI A 120,12 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120,12 

CAB50043 FILTRO CJ, CABI A 170,28 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170,28 

MZ690115 FILTRO, OLEO LU A 8947 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 89,47 

CWPA0831 KIT LUBRIFICAC! A 6680 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66,80 

CWPA0968 LIMPADOR, SIST A 16830 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 168,30 

CD150292 ELEMENTO, FILT A 258,10 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 258,10 

CWPA0980 COOLANT, LIQUI A 51,38 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462,42 

MFE60035 JUNTA, VEDACA A 1539 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,39 

CD120054 FLUIDO, FREIO - A 7578 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151,56 

CD120124 OLEO, MOTOR - A 57,86 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520,74 

Item Descrigao GDVIr. Unitário — Qud. % Desc VIr Desc Vir. 1Pl ICMS Ret Vir.Total 

GERALREV04 4A. REVISAO - 4€ 52514 1,00 0,00 0,00 0,00 525,14 

Sub-Total 0,00 2.649,50 

Total das Pegas 2.124,36 

Total dos Servigos 525,14 

Franquia 
0,00 

P.CC.() 
0,00 

1SS Retido (-) 0,00 

Total Liquido do Orgamento 2.649,50 

Observagdes: 

Autorizo os servigos e/ou substituigao de pegas recomendados pela Concessionaria descritas acima e os itens não autorizados 

estão riscados. 

Os itens assinalados como *Não” (não autorizados) devem ter & rubrica do Cliente ao lado, demonstrando total ciéncia e escolha pela não autorização da realização de 

serviço, ou compra de determinado item, mesmo sabendo que ? realização do serviço, ou a compra do determinado item, é expressamente recomendado pela 

Concessionaria 

Confirmo(amos) a forma de pagamento, do(s) orgamento(s) 2981, descrita a seguir 

[Condigao de Pagamento 
T Nro. Dias Valor 

RECIFE, 21 de Junho de 2023 

ANDREZA LIMA 
ASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIGAO DE JOAO PESSO/ 

Supervisor de Serviços 
Cliente
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Pagna 171 K 

EUGENIANO AUTOMOVEIS LTDA Emissão / Fisios/2023 d9 /26 

. End.RODOVIA BR-104 KM 59,5001 Orçamento;) rrazo: " 

n CARUARU - PE - CEP:55014493 7828 Validade | — 06/06/2023 Á 

M Telefones:(81) 21030970 (81) 21030990 Cond. Pagtp AVISTA/DINHEIRO |- / 

CNPJ:20.554.993/0001-50 
/ 

Sl o 

Cliente: BASE ADM. DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA Codigo:31386 CPFICNPJ:09.535 4581066410 

Pro BASE ADM. DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA 
End:  PRAGA OLAVO BILAC,1 Bairro:VARADOURO - CEP:58010610 

Cidade: JOAO PESSOA - PB Fone: (83) 991432630 (83) 21584758 

Veiculo: 175997 - Placa: QSI2756/PB Combust: FLEX 

Modelo: MODELO A CLASSIFICAR Ano: 2019 Km: 40000 

Cor BRANCA Chassi 93XLJKL1TKCK21582 

Dt Venda:25/07/2019 Concessionaria: _EUGENIANO AUTOMOVEIS LTDA 

Obs: revisao de 40 mil km 

Seguradora: 
Reclamagoes/Solicitages 

1.4 REVISAO 
Servigos 
ftem  TipoO.S. Referéncia Descrição Qtde | Horas | Vir. Unitario | VI. Desc. | Perc.Desc. | Prego Total 

1 Vi  REVO4 4 REVISAO 1 1,00 | 500,0000 0,00 | 0,00 500,00) 

Produtos 
| | Referência Descrição | atde ] Vir. Unit| VI. Desc. | Per. Des | IemMSRet] Prego Total 

i CD150291 ELEMENTO, FILTRANTE FILTROCOM | 1,00 N 161,7000|/ 0,00 0,00 i 0,00 161,70 

CD150292 ELEMENTO, FILTRANTE AR MOTOR ‘ 1,00 ‘ 267,1344| / 0,00 0,00 ‘ 0,00 267,13 

CA550043 FILTRO CJ, CABINE, CARVAO ‘ 1,00 ‘ 177,0000|# 0,00 0,00 ‘ 0,00 177,00] 

CDPAO467 FILTRO, OLEO MOTOR | 100 | o25408]s 000 0,00 | 0,00 92,55| 

CD120124 OLEO, MOTOR - SAE 10W30 APISN — | 840 | 508832f — o00 0,00 | 0,00 503,02 

CWPA0968 LIMPADOR, SISTEMA COMB -DIESE — | 100 | 1742000/ 0,00 0,00 | 0,00) 174,20 

CWPA0831 KIT LUBRIFICACAO | - MTECH | 100 | 6o1184l/ 000] 0,00 | 0.00| 69,12 

capad974 JUNTA, VEDACAO DRENO OLEOMOTO | 100 | 159328(«  000| 0,00 | o,00| 15,93 

CWPA0980 COOLANT, LIQUIDO ARREFECIMENTO | 900 | sa1700// 000] 0,00 | 0.00| 478,53 

CD120054 FLUIDO, FREIO - DOT 4 | 200 | 784160] 0.00| 0,00 | 0,00 156,83] 
Total Servigos: 500,00 

(%) Sem Saldo em Estoque Total Produtos: 2.096,02) 

Total Geral: 2.596,02 

[ 
Autorização: 

Data: — 22/05/2023 09:26 ‘ 

Funcionario: JOSEFLAVIO PEREIRA 
LA 

Consultor Tec. ‘ Autorizo a execugdo dos servigos acima especificados. 
| 



A ' ORÇAMENTO 
MITSUBISHI 
MOTORS 

ORÇAMENTO Nro.: 964 

MIWAH COMERCIO DE VEICULOS LTDA am GU 2/A 

Endereço: R HORTENCIA HELENA DE AMORIM E Cidade: CABEDELO UF: PB 

Telefone: ( 83 ) 40091313 E-Mail 

C.N.P.J.: 07549863000161 Data do Orgamento 22/05/2023 

Inscrição Estadual: 163894639 Data de Validade: 06/06/2023 

Dados do Cliente 

Cliente 109476  CNPJ : 09.635.458/0001-10 Bairro:  Varadouro 

Nome BASE ADM DA GUARNIGAO DE J PESSOA-C18639 CEP: 58010610 

Endereço:  Praga Olavo Bilac , s/n Cidade: JOAO PESSOA UF: PB 

Complemento Fone: 83 22123355 Ramal: 

Dados do Veiculo 

Chassi: 93XLJKL1TKCK21562 Placa: Q512756 KM médial 743 Ano Fab. 2019 Cod. Frola Cor. 

Modelo:L200 TRITON SPORT GL 2.4 D 4X4 MT KM atual 5000 Ano Mod.: 2019 — Data Venda: 25/07/2019  BRANCA 

Solicitagdes: 

T ORGAMENTO DE REVISAO DA L-200 

tem Descrição — GD Vir.Unit. Qtd. *%bDesc VirDesc  VIr. IPI ICMS Ret. VirTotal 

CD120124 OLEO,MOTOR- * — 60,17/9,00 000 0,00 0,00 0,00 541,53 

CAPA3114 FILTRO, COMBU: * 105,23/ 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105,23 

CWPA0968 LIMPADOR, SIST * 175,037 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175,03 

CWPAD831 KITLUBRIFICAC * — 69,46/ 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69,46 

CD120054 FLUIDO.FREIO- C — 78,78/ 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 157,56 

CWPA0980 COOLANT,LIQUI * — 53,44/ 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,96 

MF660035 JUNTA,VEDACA A — 16,027 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,02 

CA550043 FILTRO CJ,CABI A 177,09 “ 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 177,09 

CD150292 ELEMENTO, FILT * — 268,41/ 1,00 0,00 0,00 0,00 000 268,41 

CDPA0467 FILTRO,OLEOM * 9301/ 100 0,00 000 0,00 0,00 93,01 

Item Descrição GD VI.Unit Qtd. % Desc VIr.Desc  VIr. IPI ICMS Ret Vi Total 

GERALSERREV1 04- REVISAO PR 270,00 2,00 0,00 0,00 0,00 540,00 

Sub-Total 000  2.624,30 
Total das Peças 2.084,30 
Total dos Servigos 540,00 
Franquia 0,00 
P.C.C.() 0,00 
1SS Retido (-) 0,00 
Total Liquido do Orgamento 262430 

Observagdes 
ITENS COM * = ITENS SEM ESTOQUE  ITENS RISCADOS= ITENS NAO AUTORIZADOS PELO CLIENTE 

Autorizo os serviços e/ou substituição de pecas recomendados pela Concessionaria descritas acima e os itens ndo autorizados 

estao riscados. 

Os itens assinalados como “Não” (não autorizados) devem ter a rubrica do Cliente ao lado, demonstrando total ciéncia e escolha pela ndo autorizagdo da realização de 

servigo, ou compra de determinado item, mesmo sabendo que a realizagdo do serviço, ou a compra do determinado item, é expressamente recomendado pela 

Concessionéria 

Confirmo(amos) a forma de pagamento, do(s) orGamento(s) 964, descrita a seguir 

[Condição de Pagamento | Nro. Dias] Valor] 
0,00 

CABEDELO, 22 de Maio de 2023 

ENEIAS MARTINS BASE ADM DA GUARNIGAO DE J PESSOA-C18639 

Supervisor de Servigos Cliente



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JRSda Paraíba/1908) 

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de João 

Pessoa (B Adm Gu JP), por meio da Seção de Aquisições, Licitações e 

Contratos (SALC), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento o menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Q7 

Data da sessão: 26 /04 /2023 
Link: https://wwwgov,br/compras/ptvbr/ 

Horario da Fase de Lances: 8:00 as 14:00 hs 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta 

mais vantajosa para a aquisicdo de peças para a viatura 

Mitsubishi Pick Up L 200 Triton 2019/2019 para a Base 

Administrativa da Guarnicao de Jodo Pessoa por dispensa de 

licitação, conforme condigoes, quantidades € exigéncias 

estabelecidas neste Aviso de Contratacdo Direta e Seus 

anexos. 

1.2, A aquisicao ocorrera, conforme tabela constante abaixo. 

DESCRIGAO/ 
PRECO LOCAL DE 

ESPECIFICACAO 
ESTIMADO ENTREGA 

ELEMENTO DO FILTRO 320266 
B Adm Gu JP 

DE AR (VEICULO| 
MITSUBISHI PICK UP L | | 

200 TRITON  ANO| 

2019/2019) 
FILTRO  CJ, 
CARVÃO (VEICULO 
MITSUBISHI PICK UP L | 

200 TRITON — ANO| V 

2019/2019) 
| 



ÓLEO DO MOTOR | und 
427333 \‘ (VEICULO MITSUBISHI 

PICK UP L 200 TRITON 

ANO 2019/2019) —— 

ELEMENTO FILTRANTE 

COMBUSTIVEL (VEICULO 

MITSUBISHI PICK UP L 

200 TRITON ANO 

2019/2019) ] 

KIT LUBRIFICACAO 

(VEICULO MITSUBISHI | 

PICK UP L 200 TRlTON‘ 

ANO 2019/2019) 

JUNTA DE VEDAGAO DO 

DRENO DO OLEO DO 

MOTOR (VEICULO 

MITSUBISHI  PICK UP L 

200 TRITON ANO 

2019/2019) 

FILTRO DO OLEO /™M 

(VEICULO MITSUBISHI 

PICK UP L 200 TRITON 

ANO 2019/2019) 

LIMPADOR DO SISTEMA 274961 

DE COMBUSTIVEL | 
DIESEL (VEICULO | 

MITSUBISHI PICK UP L) 

200 — TRITON ANO“ 

2019/2019) 

LIMPA MOTOR Fl 

(VEICULO MITSUBISHI | 

PICK UP L 200 TR\TON\ 

ANO 2019/2019) | — 

COLANT LIQUIDO\ 474425 | Und 

(VEICULO MITSUBISHI 

PICK UP L 200 TRITON | 

ANO 2019/2019) | 

FLUÍDO DE 

(VEICULO MlTSUB\SHl“ 

PICK UP L 200 TRITON | 

ANc 20102019) || I " 

1.2.1.Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao 

fornecedor a participacao em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que 

o compdem. 

31587’#‘ Und 

482855 
B Adm Gu JP 

263390 | Und 
B Adm Gu JP 

288711 | Und 89,47 B Adm Gu JP 

B Adm Gu JP 

B Adm Gu JP 

B Adm Gu JP 

B Adm Gu JP 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preco, 

observadas as exigéncias contidas neste Aviso de Contratagao 

Direta e seus Anexos quanto as especificagdes do objeto.
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2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA. B S 

2.1. A participacdo na presente dispensa eletronica s gãrá - 

mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sist - 

de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1.0s fornecedores deverão atender aos procedimentos 

previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2.0 fornecedor é o responsável por qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de 

Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a)  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a 

contratagdo  versar sobre obra, servicos OU 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b)  empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel 

pela elaboracao do projeto basico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a 

contratagdo  versar sobre obra, servios OU 

fornecimento de bens a ela necessérios; 

c)  pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da 

contratacdo, impossibilitada de  contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou



atue na fiscalização ou na gestão do contrato,|ou que % 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente e}n\ linha = 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;-:- 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao 

fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- 

Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que 

apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, 

com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1.Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão 

estendidas a elas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO 

DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa 

eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, 

na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do



objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e preço t— 

até a data e o horário estabelecidos para abertu &Áio 

procedimento. am 

3.2.1.A proposta também devera conter declaragdo de que 

compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convencdes coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta, 

em especial o prego, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributérios, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestagao dos servigos; 

3.4.1.0s precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serdo de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegagdo de erro, omisséo ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributéario da empresa implicar o recolhimento 

de tributos em percentuais variáveis, a cotacao adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposi¢des nelas contidas, em conformidade 

com o que dispée o Termo de Referéncia, assumindo o 

proponente o compromisso de executar 0s servicos nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios necesséarios, em quantidades e 

qualidades — adequadas & perfeita execugdo  contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituigao. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores 

NAO poderéo retira-la, substitui-la ou modifica-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor 

devera, também, assinalar “sim” ou “não” em campo préprio do 

sistema eletrénico, as seguintes declarações:
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3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar oco ennaª,ªir ,,,,, 

posteriores; & & / 

lam Gu. 
3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Let— UN 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que 

forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de 

Contratacdo Direta, a sessao publica sera automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletronico, 

sendo encerrado no horério de finalizacdo de lances também ja 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverao 

encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrénico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

42.1.0 lance deverd ser ofertado pelo valor unitario do 

item/lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou 

maior percentual de desconto em relação ao ultimo lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediarios” para os fins deste Aviso de Contratagao 

Direta.



4.3.2.0 intervalo minimo de diferença de valores ou pefcentuais 

entre os lances, que incidird tanto em relagao ao‘§ianr.es7 — > 

4,4, 

4.5. 

4.6. 

4.7. 

intermediarios quanto em relagdo ao que cobrir a\Qg{Qor 

oferta é de R$ 1,00 (um real). NJdm 
Havendo lances iguais ao menor j& ofertado, prevalecerd 

aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerd com 

o valor de sua proposta. 

Durante o procedimento, os fornecedores serdo 

informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificacdo do fornecedor. 

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para 

a fase de lances, haverd o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgagao dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificagao. 

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrera de forma 

automatica pontualmente no horario indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogacao e nao havendo 

tempo aleatério ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO 

5.1, 

5.2, 

Encerrada a fase de lances, serd verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto a adequacdo do objeto e à compatibilidade do preco em 

relagdo ao estipulado para a contratagao. 

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do 

estimado pela Administragéo, poderd haver a negociagdo de 

condições mais vantajosas. 

5.2.1.Neste caso, serd encaminhada contraproposta ao 

fornecedor que tenha apresentado o melhor preco, para 

que seja obtida melhor proposta com prego compativel ao 

estimado pela Administracao. 

5.2.2.A negociagdo poderá ser feita com os demais 

fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificacdo, quando o primeiro colocado, mesmo apds a 

negociagao, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preco maximo definido para a 

contratagao. 

5.2.3.Em qualquer caso, concluida a negociacdo, o resultado 

5.3. 

serd registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletronica. 

Estando o preco compativel, serd solicitado o envio da 

proposta e, se necessario, de documentos complementares, 

adequada ao Ultimo lance. A Proposta de Precos deverá 

ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da sua 

j



solicitação, com os respectivos valores readequados o Iance 

vencedor, e será analisada pela Administracdo da \pmdad& 

Gestora no momento da aceitacao do lance vencedor. \ 4 
f 

5.4. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 9& ? 

(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.contiver vicios insanáveis; 

5.5.2.nao obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3.apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima 

do prego méximo definido para a contratagao; 

5.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administracao; 

5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigéncias deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanavel. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui 

ou possuird recursos suficientes para executar a contento o 

objeto, será considerada inexequivel a proposta de pregos ou 

menor lance que: 

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratacdo, apresente pregos global ou unitários 

simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os 

preços dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da 

dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalacbes de 

propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracéao. 

5.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores aqueles fixados em instrumentos de 

carater normativo obrigatdrio, tais como leis, medidas 

provisérias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de 

preco, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem 

motivo para a desclassificagdo da proposta. A planilha podera 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoragao do preco. 

5.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 

erros ou falhas que n&o alterem a substancia das 

propostas;
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5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha ;fà%»áiVeL,/'f = 

de correcdo a indicacao de recolhimento de imbostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, qua‘qde—fiéek—, 

cabivel esse regime. N8a, Y 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprirfiéi‘{w@‘)/v’ 

das especificagbes do objeto, poderd ser colhida a 

manifestacdo escrita do setor requisitante do servico ou da 

área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificagdo. 

5.11. Havendo necessidade, a sessdo sera suspensa, 

informando-se no “chat” a nova data e hordrio para a sua 

continuidade. 

5.12. Encerrada a andlise quanto à aceitacdo da proposta, se 

iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso 

de Contratagao Direta. 

6. HABILITAGAO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação 

constam do ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 

HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenagées Civeis por Atos de 

Improbidade  Administrativa, mantido pelo  Conselho 

Nacional de Justica 

(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidéneos mantida pelo Tribunal de Contas da 

Unido - TCU; 

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá 

haver a substituicdo das consultas das alineas “b”, “c" e 

“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.A consulta aos cadastros serd realizada em nome da 

empresa fornecedora e também de seu sécio majoritério, 

por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que preve, 



ato de improbidade administrativa, a proibição de c 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

jurídica da qual seja sócio majoritário. ar 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 

a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciard para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatério de 

Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio 

dos vinculos societdrios, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor  será convocado para 

manifestacdo previamente a sua desclassificagdo 

6.2.3.Constatada a existéncia de sancdo, o fornecedor será 

reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condicdes de participagdo, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos. 

6.3.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as 

comprovagdes constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessao publica, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentagdo 

atualizada. 

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicara a 

inabilitacio do fornecedor, exceto se a consulta aos sitios 

eletrénicos oficiais emissores de certidées lograr éxito em 

encontrar a(s) certiddo(ées) valida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacdo 

complementares, necessarios a confirmação daqueles exigidos 

neste Aviso de Contratacdo Direta e j& apresentados, o 

fornecedor serd convocado a encaminhd-los, em formato 

digital, apés solicitagdo da Administracdo, sob pena de 

inabilitacao. 

6.5. Somente haverd a necessidade de comprovagao do 

preenchimento de requisitos mediante apresentagao dos 

documentos originais n&o-digitais quando houver dúvida em 

relacéo a integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 



6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um it 

estiver concorrendo em outro item, ficará obri 

comprovar os requisitos de habilitagdo cumulativament. t 

é, somando as exigências do item em que venceu às do té 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente oOS 

documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências 

para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

Tl Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

72. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para aceitar 

instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação 

da nota de empenho ou instrumento equivalente podera ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitagao 

justificada do adjudicatério e aceita pela Administracdo. 

TA O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:
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7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplica de—seà*ªr = 

relação de negócios ali estabelecida as disposições ª)lrãi S 

nº 14.133, de 2021; — 

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 60 (sessenta) 

dias, prorrogadvel conforme previsao nos anexos a este Aviso de 

Contratacdo Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 

serd exigida a comprovagdo das condicdes de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

8. SANCOES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa a inexecugao parcial do contrato; 

8.1.2.dar causa a inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano a Administracdo, ao funcionamento dos 

servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.dar causa a inexecugao total do contrato; 

8.1.4.deixar de entregar a documentacdo exigida para o 

certame; 

8.1.5.nd0 manter a proposta, salvo em decorréncia de fato 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentagao 

exigida para a contratagao, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do 

objeto da licitagao sem motivo justificado; 

8.1.8.apresentar declaracao ou documentacdo falsa exigida 

para o certame ou prestar declaragdo falsa durante a 

dispensa eletronica ou a execugao do contrato; 

8.1.9.fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato fraudulento 

na execugao do contrato;



8.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; w 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, {73 G\\y 

outros, a declaração falsa quanto as condicdes = 

participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os 

objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 

12 de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuizo 
da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 

Contratac&o Direta, quando não se justificar a imposicao de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infragdes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no ambito da 

Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de 3 (trés) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsavel de licitar ou contratar no ambito da 

Administracado Publica direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e méaximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serao considerados: 

8.3.1.a natureza e a gravidade da infracdo cometida; 

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3.as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4.0s danos que dela provierem para a Administracdo 

Publica;



integridade, conforme normas e orientações dos ér 

controle. &8 
NAan 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5, A aplicagdo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratacdo Direta, em hipétese alguma, a obrigacdo de 

reparacdo integral do dano causado a Administracéo Publica. 

8.6. A penalidade de multa pode ser  aplicada 

cumulativamente com as demais sangoes. 

8.7. Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, 

houver indicios de pratica de infracdo administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a 

administragdo publica nacional ou estrangeira, cépias do processo 

administrativo necessérias a apuração da responsabilidade da 

empresa deverdo ser remetidas a autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciéncia e decisão sobre a eventual 

instauracdo de investigacao preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilizagdo - PAR. 

8.8. A apuracdo e o julgamento das demais infracdes 

administrativas não consideradas como ato lesivo a Administragao 

Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1¢ 

de agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9. O processamento do PAR ndo interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos especificos para apuração 

da ocorréncia de danos e prejuizos a Administracdo Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, 

com ou sem a participação de agente publico. 

8.10. A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-4 em processo administrativo que assegurard o 

contraditério e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatario, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sangbes por atos praticados no decorrer da 

contratacdo estão previstas nos anexos a este Aviso.



9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encami Guªç' 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema\dE—""/ 

Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletronica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos OoS fornecedores  restarem 

desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração podera: 

9.2.1.Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2.valer-se, para a contratacdo, de proposta obtida na 

pesquisa de pregos que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se 0s menores precos, sempre que 

possivel, e desde que atendidas as condicées de habilitação 

exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratagdo sera 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3.Fixar prazo para que possa haver adequagdo das 

propostas ou da documentacao de habilitagdo, conforme o 

caso. 

9.3. As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão 

ser utilizadas se nao houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realizagao de ato de qualquer 

natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratacdo Direta, deverd ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administracdo na respectiva notificacao. 

9.5. Cabera ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsével pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservancia de quaisquer ~mensagens emitidas — pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça à realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para O 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horarios estabelecidos na divulgação — deste 

procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.



9.8. No julgamento das propostas e da habilitdcdo, a 

Administracdo podera sanar erros ou falhas que nao alterem a 

substancia das propostas, dos documentos e sua validade j ridica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e ace 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagao 

e classificagao. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacao 

Direta serdo sempre interpretadas em favor da ampliacao da 

disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o 

interesse da Administracéo, o principio da isonomia, a finalidade e 

a seguranca da contratacao. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacao 

e apresentacao de suas propostas e a Administração não sera, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Aviso de 

Contratacdo Direta e de seus anexos ou demais peças que 

compdem o processo, prevalecera as deste Aviso. 

9.12. Da sessão publica sera divulgada Ata no sistema 

eletronico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratacéo Direta, para todos os 

fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO | - Documentagdo exigida para Habilitacao 

9.13.2. ANEXO Il - Termo de Referéncia; 

9.13.3. ANEXO IIl - Modelo de Proposta de Precos. 

Quartel em João Pessoa, PB,-_ifizde { de 2023. 
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1 Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresério individual, inscricdo no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficard condicionada a verificacdo da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresaria ou empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatdrio de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz, no 

caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato 

constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade 

empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundacdo e 

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidagao respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas 

Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentagdo de certiddo expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a ª 

todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União — 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relati g 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751;— 

de 02/10/2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2:3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Servico (FGTS); 

2.4 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a 

Justica do Trabalho, mediante a apresentagdo de certidao 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscricdo no cadastro de contribuinte estadual, 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compativel com o objeto contratual. 

Fls.n°_ JE



ANEXO 1l - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS âíldm GU * 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
NUP Nº 64240.003818/2023-39 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/2023 

Ao Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição 

de João 
João Pessoa - PB 
Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

& CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

E-MAIL: 
Estabelecimento 

Bancário: 
Agência: 

Conta: corrente 

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Validade da 
proposta: 

90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão 

pública. 

Prazo de entrega: 
ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA - 

DE EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS. 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO 

CONTRATO 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Nome 
completo: 
Endereço: 

Estado Civil: 
Profissão: 
Cédula de 

Identidade: 
CPF/MF: 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de 

concretizar o cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO DA VTR



MITISUBISHI L 200 TRITON 

Especificação/Descrição/Marca/ 

Modelo ‘ Unidade | tigade | Unitério 
Quan- | V‘éfiffi#fi&)’u‘; — 

ATENÇÃO: apresente a ‘ 

descricdo/especificacdo do 

produto/servigo oferecido. Inclua ‘ 

Marca / Fabricante / Modelo / ‘ 

Versao. 

Total | 
| 

Valor Total da Proposta (R$) 

Valor total por extenso: 

Local de Entrega: Base Administrativa da Guarnicao de Joao 

Pessoa (UASG 160175) - Praca Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, 

João Pessoa-PB - CEP 58.010-060, e-mail: salc@badmgujp.eb.mil.br; 

Nos valores estdo incluidos todos os tributos, contribuições fiscais, 

parafiscais, direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham 

incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercializacao dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O 

COMPROMISSO de que ao apresentar proposta de pregos para a 

referida dispensa: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciéncia que se trata de uma Dispensa Eletrénica, cujo prazo 

de vigéncia é de 30 (trinta) dias, a contar da data de homologagao da 

Dispensa de Licitagao; 

- tenho ciéncia que não preciso enviar entre os documentos de 

habilitacdo as seguintes declaracdes já registradas no Portal de 

Compras Governamentais, na ocasião da inclusdo da proposta inicial: 

Declaracdo de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Declaracdo de Fatos Impeditivos e Supervenientes; Declaragao 

Relativa a Proibicdo do Trabalho de Menor; Declaracdo de Trabalho 

Escravo ou Degradante; Declaracao de Proposta Independente; 

- tenho ciéncia que toda documentacao exigida na fase de aceitacao 

da proposta e na fase de habilitacdo deverá ser enviada pela 

funcionalidade “ENVIAR ANEXO”, penultimo item do menu do 

fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- tenho ciéncia que os bens fornecidos ou 0s servicos executados por 

minha empresa deverdo obedecer rigorosamente as especificacdes 

do Termo de Referéncia, incluindo prazos € condicoes de 

funcionamento e semelhantes as amostras, quando estas tiverem 

sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciéncia que os bens devem ser entregues dentro do prazo 

maximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de 

Empenho ou documento equivalente, nos locais de entrega descritos 

no Termo de Referéncia.



CARIMBO CNPJ/MF 

Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF 

Cargo/Função na empresa 


